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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 524/2023 
 

Sumário: 
Autoriza que a Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil seja associada fundadora de uma associação sem fins lucrativos, por tempo 
indeterminado, e de âmbito internacional que será denominada de CIIC DA MADEIRA -  CENTRO INTERNACIONAL DE INVESTIGAÇÃO 

DO CANCRO DA MADEIRA, ASSOCIAÇÃO. 

 
Texto:  
Resolução n.º 524/2023 
Considerando que a realização de atividades de investigação e inovação científica em Ciências da Saúde, com especial 

incidência na área do cancro, promovendo a difusão e valorização social e económica do conhecimento e da inovação na área 
representa um contributo inestimável no sentido de aprofundar o estudo de uma doença que constitui uma das principais 
causas de morte em termos mundiais;  

Considerando que contribuir para a informação e formação na área das Ciências da Saúde, promovendo e incentivando a 
realização de reuniões, cursos, seminários, jornadas ou congressos, nacionais ou internacionais, através de iniciativas próprias 
ou em colaboração com outras entidades públicas ou privadas pode representar um fundamental intercâmbio de 
conhecimentos e informações tendente à descoberta de novas terapias e soluções na área do cancro;  

Considerando que, para alcançar tal desiderato, cumpre reforçar a participação regional em programas e parcerias 
internacionais de investigação e desenvolvimento na área das Ciências da Saúde, particularmente no cancro, bem como 
contribuir para a formação de profissionais de saúde e jovens investigadores de elevado nível técnico e científico, fornecendo-
lhes oportunidade para a continuidade do desenvolvimento dessas competências;  

Considerando que é de indubitável interesse público que a Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil seja associada 
fundadora de uma associação por tempo indeterminado, sem fins lucrativos e de âmbito internacional que será denominada de 
CIIC DA MADEIRA - CENTRO INTERNACIONAL DE INVESTIGAÇÃO DO CANCRO DA MADEIRA, ASSOCIAÇÃO e que terá 
por objeto a realização de atividades de investigação e inovação científica em ciências da saúde, com especial foco na área do 
cancro, promovendo a difusão e valorização social e económica do conhecimento e da inovação na área, contribuir para a 
informação e formação na área das ciências da saúde, promovendo e incentivando a realização de reuniões, cursos, 
seminários, jornadas ou congressos, nacionais ou internacionais, através de iniciativas próprias ou em colaboração com outras 
entidades públicas ou privadas. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em plenário em 11 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Autorizar que a Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil seja associada fundadora de uma associação sem fins 

lucrativos, por tempo indeterminado, e de âmbito internacional que será denominada de CIIC DA MADEIRA - 
CENTRO INTERNACIONAL DE INVESTIGAÇÃO DO CANCRO DA MADEIRA, ASSOCIAÇÃO. 

 
2. Aprovar a minuta dos Estatutos do CIIC DA MADEIRA - CENTRO INTERNACIONAL DE INVESTIGAÇÃO DO 

CANCRO DA MADEIRA, ASSOCIAÇÃO, que fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência do Governo Regional. 
 
3. Mandatar o Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil para outorgar a escritura de constituição da ASSOCIAÇÃO. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas .................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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